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    Suplemento integrante da edição 3773 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020 inciso III do Artº 2º, 

regulamentada pelo Decreto Presencial 10.464/2020 e Decreto Municipal 091/2020, Chamada 

Pública nº 001/2021, que objetiva CREDENCIAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS PARA SELEÇÃO 

E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM FORMATO DE 

ISOLAMENTO SOCIAL. 

Lista dos proponentes (2021) Edital Nº 001 Lei Aldir Blanc 

    NOME   STATUS MOTIVO 
 
Afonso Nilson Barbosa de 
Souza 

 
Classificado 

 
 

 
Caroline Hosel Miranda 
 

 
Classificada 

 

 
Clarice Echer Garçoa 

 
Desclassificada 

Não atende aos seguintes itens: 
4.2 
14 anexo I e II. 

 
Ederson Luiz Hodmam 
 

 
Classificado 

  

 
Elizabet de Castro Mariano 
 

 
Classificada 

 

 
Fernando Antonio S. Bahls 
 

 
Classificado 

 

 
Geovana Bortoluzzi Silva 
 

 
Classificada 

 

  
Josnei Vangak Bernardo 
 

 
Classificado 

 

 
Nadine Sobral 
 

 
Classificada 

 

 
 
Nathacha Fernanda da Silva 
 

 
 
Classificada 

 

 
Tuls 
 

 
Classificado 

 

 

 

 
 

 

 

 

Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020 inciso III do Artº 2º, 

regulamentada pelo Decreto Presencial 10.464/2020 e Decreto Municipal 091/2020, Chamada 

Pública nº 002/2021, que objetiva CREDENCIAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS PARA SELEÇÃO 

E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM FORMATO DE 

ISOLAMENTO SOCIAL. 

 

 

Lista dos proponentes (20021) Edital Nº 002 Lei Aldir Blanc  

 

 

   NOME   STATUS Item e ação MOTIVO 
 
Demilson Monteiro 

 
Classificado 

   4 
 

 
Dionatan Paiva Bahls 
 

 
Classificado 

   4  

 
Ennes Mendes da 
Rocha Neto 

 
Desclassificado 

    
   7 

Não atende aos 
seguinte itens: 
Item 5.1 e ao Item 
10 Anexo I. 

 
Juliana Echer Garçoa 
Soares 

 
Classificada 

    
   3 

 

 
Mauricio Barbosa de 
Oliveira 

 
Classificado 

    
  4 

 

 
Rubyane Aparecida 
Mauricio 
 

 
Classificada 

      
  4 

 

 

 

 
 

Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020 inciso II do Artº 2º, 

regulamentada pelo Decreto Presencial 10.464/2020 e Decreto Municipal 091/2020, Chamada 

Pública nº 003/2021, que objetiva CREDENCIAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS PARA SELEÇÃO 

E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM FORMATO DE 

ISOLAMENTO SOCIAL. 

 

Edital Nº 003 Lei Aldir Blanc: Não teve inscritos 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 136/2021 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Contratacao de empresa para locacao e operacionalizacao de sistema de 
cadastro de propriedade rural para emissao de laudos contendo o valor da terra 
nua, incluindo a hospedagem e manutencao dos sistemas, exclusivo para 
me/epp/mei. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 08/12/2021, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de novembro de 2021. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 137/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de pedra brita, pedrisco, pó de 
pedra, brita graduada, rachão graduado, em atendimento as necessidades do 
município de laranjeiras do sul, exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 07/12/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de novembro de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 118/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO, 
PARA ATENDER DEMANDA CONTÍNUA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
WESLEY GUSTAVO CALIXTO DOS SANTOS ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA. 

TORQUE NORMAL, CABEÇA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PADRÃO COM ATÉ 18W DE 
POTÊNCIA.  JATO DE IRRIGAÇÃO TRIPLO OU 
QUÁDRUPLO MINUNCIOSAMENTE PARA 
REFRIGERAR A REGIÃO DE CORTE DA BROCA 
EM QUALQUER REGIÃO DE TRABALHO, COM 
PRECISÃO, DURABILIDADE. 
 
CORPO PEÇA COM DESIGN ARROJADO COM 
LINHAS ARREDONDADAS; FORMATO 
ERGONÔMICO DE ESPESSURA FINA E COM 
RANHURAS ANTIDERRAPANTES. ALUMÍNIO 
COM TRATAMENTO ANODIZADO. 
 
COM FIXAÇÃO DE BROCAS POR SISTEMA PUSH 
BUTTON, COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
UM BOTÃO LOCALIZADO NA PARTE DE TRÁS 
DA CABEÇA DA PEÇA DE MÃO, QUE PERMITE 
UMA TROCA RÁPIDA DAS BROCAS E DISPENSA 
A UTILIZAÇÃO DO SACA-BROCAS. 
 
COM ROLAMENTOS DE CERÂMICA E 
TURBINAS MICRO BALANCEADAS QUE 
ELIMINAM AS VIBRAÇÕES AUMENTANDO 
ASSIM A VIDA ÚTIL DOS ROLAMENTOS. 
 
SISTEMA DE ROLAMENTOS APOIADOS EM 
ANÉIS DE BORRACHA AUXILIANDO ASSIM O 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. 
 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 450.000 RPM 
PRECISAMENTE BALANCEADOS. 
AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135° C. 
 
MAIOR EFICIÊNCIA DE TRABALHO IMEDIATO 
E A LONGO PRAZO 
 
MÁXIMA DURABILIDADE: FABRICAÇÃO 
SEGUINDO RIGOROSAS NORMAS DE 
QUALIDADE 
 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 6 MESES  

DENTEME
D 

PRIME 
CX207-W-2 
PB TRIJATO 

UN 9,00 500,00 4.500,00 

TOTAL 4.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
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VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 118/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO, 
PARA ATENDER DEMANDA CONTÍNUA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 AUTOCLAVE  21 LITROS PARA ESTERILIZAÇÃO DE 

ARTIGOS E INSTRUMENTOS TERMO RESISTENTES 
UTILIZANDO VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO. 
 
COM PROGRAMAS DE ESTERILIZAÇÃO. 
 
TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX QUE FACILITA A 
LIMPEZA; COM BANDEJAS EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO, SUPORTE PARA BANDEJA, COPO 
GRADUADO, BRAÇADEIRA DE MANGUEIRA E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; 
 
MATERIAL DA CÂMARA: AÇO INOX; 
 
CAPACIDADE: 21 LITROS; 
 
QUANTIDADE DE ÁGUA DESTILADA UTILIZADA A 
CADA CICLO: 250 ML DE ÁGUA DESTILADA; 
 
CONSUMO ELÉTRICO:127 V: 658 WATTS/HORA; 220 
V: 708 WATTS/HORA; 
 
POTÊNCIA: 1.600 WATTS; 
 
TENSÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (127V E 220V); 
 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 
 
PESO MÉDIO DE 25,5 KG; 
 
FAIXA DE TEMPERATURA DE TRABALHO: 15°C À 
40°C; 
 
GARANTIA DE 2 ANOS (CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO)  

ALT DIGITAL 
PLUS 21 LT 

UN 1,00 3.560,00 3.560,00 

1 3 BOMBA A VÁCUO COM CAPACIDADE PARA ATÉ 02 
CONSULTÓRIOS SIMULTANEAMENTE. 
 
COM:TURBINA COMPLETA EM LIGA DE BRONZE; 
FILTRO COLETOR DE DETRITOS NA ENTRADA DA 
SUCÇÃO COM ABERTURA SUPERIOR, EVITANDO O 
CONTATO COM OS RESÍDUOS, TORNANDO-O 
PRÁTICO, EFICIENTE E DE FÁCIL LIMPEZA; FILTRO 
DE ENTRADA DE ÁGUA; PROTETOR TÉRMICO 
INTERMITENTE QUE PROTEGE O MOTO E O 
CIRCUITO ELETRÔNICO DE QUEDAS DE TENSÃO NA 
REDE EXTERNA; MOTOR COM EIXO CENTRAL EM 

ALT THOR CGF UN 3,00 2.890,00 8.670,00 
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INOX; SISTEMA AUTOMÁTICO DE DESCARGA DOS 
RESÍDUOS DIRETAMENTE AO ESGOTO; E PRÉ-
LAVAGEM AUTOMÁTICA NO FILTRO COLETOR.  

1 4 ULTRASSOM COM AJUSTE NO PAINEL SENSÍVEL E 
PRECISO DE SUA POTÊNCIA E DO FLUXO DE 
REFRIGERAÇÃO. PODENDO EXECUTAR 
PROCEDIMENTOS O USO DE REFRIGERAÇÃO COMO 
CONDENSAÇÃO DE ONLAYS/INLAYS; ALTA 
FREQUÊNCIA NA PONTA ATIVA, FORMANDO UMA 
FINA NÉVOA DE ÁGUA, SEM QUE HAJA 
GOTEJAMENTO.  
 
- COM AJUSTE DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM LINEAR 
ENTRE 0% E 100%, COM SUGESTÃO DE REGULAGEM 
CONFORME O MODO DE USO (GERAL, ENDO E 
PERIO). 
 
- RESERVATÓRIOS DE ÁGUA/LÍQUIDOS IRRIGANTES 
REMOVÍVEIS, COM PRÁTICO SISTEMA DE ENCAIXE. 
PODEM SER PREVIAMENTE PREPARADOS SEM QUE 
HAJA PERIGO DE DERRAMAMENTO ACIDENTAL OU 
CONTAMINAÇÃO. 
 
- COM PEDAL DE ACIONAMENTO ÚNICO. 
 
ACOMPANHADO DE ACESSÓRIOS: MÍNIMO DE 4 
PONTAS, CHAVE TORQUÍMETRO, CAPA DA CANETA, 
FUSÍVEL E TUBO DA BOMBA PERISTÁLTICA.  

ALT CERAMIC II 
- ALCLEAN 

UN 6,00 1.530,00 9.180,00 

TOTAL 21.410,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.410,00 (vinte e um mil, quatrocentos e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
ESPORTIVA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 904736/2020/MCIDADANI/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade o 
nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 291/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

 
47848-1 

 
Rafael Fiori Kruger 

Secretaria 
Municipal de 

Educação, Cultura 
e Turismo 

 
Analista de 
Sistemas 

 
T-01 

 
16/11/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 18 de 
Novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
     PORTARIA N.º 292/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, para 
assumir a vaga para o cargo a que foram habilitados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 85301-
410, entre os dias 19 de Novembro a 03 de Dezembro de 2021, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Franciele Fabricio 059325 28ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Nathan Bavaresco de Oliveira 053953 1º 
 
     3.º- Os Candidatos classificados deverão apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item 
3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não 
sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no Artigo 
2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de 
Novembro de 2021. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 293/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2015, 
homologado através da Portaria 349/2015 de 23/12/2015 e ainda de acordo com a Decisão Judicial que julgou legal os Embargos de 
Declaração sendo acolhido o RECURSO do referido candidato o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49565-1 Clalberto Roberto de Oliveira Melo Procurador Jurídico V-01 6º 17/11/2021 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de Novembro de 
2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 



SEXTA-FEIRA, 19  DE NOVEMBRO DE 2021 EDIÇÃO 37732A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

                                                                         Av. Oscar da Silva Guedes, 01 – Vila Alberti  - CEP: 85.303-820 

                                                  Laranjeiras do Sul – Pr             (42) 3635-5643 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

Edital nº 001/2021 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 61 ao Art. 69, da Lei Municipal n.º 056, de 07 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

1. Tornar público o presente Edital que estabelece critérios e procedimentos para o Processo 

de Remoção/Fixação 2021 dos Profissionais da Educação Pública Municipal 

(Professores/Pedagogos), incluindo professores de Arte, Educação Física e Inglês do Quadro 

Próprio do Magistério, da Rede Municipal de Educação de Laranjeiras do Sul, conforme o 

disposto no Art. 67, da Lei Municipal nº 056, de 07 de dezembro de 2017. 

2. O referido Processo contemplará a Remoção/Fixação, onde irá participar os 

professores/pedagogos que pleiteiam alterar a fixação na instituição escolar para instituição 

diferente e professores/pedagogos lotados nas instituições (sem fixação a nenhuma instituição 

de ensino), de acordo com os Art. 62 da Lei Municipal nº 056, de 07 de dezembro de 2017. 

3. O processo seguirá o seguinte Cronograma: 

Protocolo de Pedidos/Ofícios: Das 08 horas do dia 22/11/2021 até às 17 horas do dia 

23/11/2021. 

Resultado Preliminar: 25/11/2021, até às 17 horas. 

Recurso: Dia 26/11/2021, após a divulgação do Resultado Preliminar, até as 17 horas, na 

forma e local previstos no item 4 deste edital. 

Resultado Final: 02/12/2021, até às 17 horas. 

4. Os pedidos/ofícios, conforme modelo em anexo, serão entregues e protocolados 

exclusivamente no endereço Praça Rui Barbosa, nº 01, no Setor de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Educação de Laranjeiras do Sul, de acordo com o concurso do 

profissional. 

5. As vagas serão levantadas de acordo com a demanda vigente nas instituições de ensino 

participantes do processo, após término de matrículas, que será anterior ao término do ano 

letivo de 2021. 

6. As vagas serão disponibilizadas em número de turmas de cada instituição que 

funcionarão no ano de 2022. 

         

7. Durante o período de inscrição será permitido ao professor fazer a exclusão de sua 

inscrição. 

8. O candidato que desejar alterar a sua inscrição deverá excluí-la e realizar nova inscrição. 

9. O candidato poderá inscrever-se para a instituição onde não exista vaga, uma vez que 

esta poderá ser aberta no decorrer do processo, em consequência da remoção de outro 

professor ou abertura de turma. 

10. A escolha de vagas será feita por meio da indicação, pelo candidato, no Ofício de 

Pedido (modelo em anexo abaixo), de 01 (um) até, no máximo, 03 (três) instituições de 

ensino, relacionados conforme a ordem de prioridade. Não havendo vaga nas instituições, o 

profissional continuará na sua vaga de fixação ou à disposição da Secretaria Municipal de 

Educação para profissionais sem fixação nas instituições de ensino. 

11. A remoção de fixação processar-se-á em três etapas, na seguinte ordem: 
 

I - A pedido (efetuado no período previsto neste edital e para profissionais sem fixação de 
padrão) 
II -  por permuta; 
III - de ofício. 
 

§ 1º Entende-se por remoção/fixação a pedido aquela destinada a atender os 

interesses dos profissionais, a qual será realizada com vistas ao preenchimento de vagas 

existentes nas instituições de ensino ou abertas durante o processo, em edital anual;  

§ 2º Entende-se por remoção por permuta aquela que visa atender, prioritariamente, 

interesses dos profissionais e realizar-se-á após os Pedidos de Ordem de Serviço ou a 

qualquer momento do ano letivo, mediante comum acordo entre profissionais lotados em 

diferentes instituições de ensino, a qual deve ser requerida ao (à) Secretário (a) da Educação 

Municipal e somente ocorrerá após ato deste, acatando-o, sendo esta válida para o decorrer do 

ano de sua solicitação. Em havendo interesse dos profissionais em nova permuta, esta deve ser 

requisitada novamente no próximo ano letivo. 

§ 3º Entende-se por remoção de ofício aquela advinda de definição em Processo 

Administrativo Disciplinar, quando a Comissão Processante julgar necessária para a 

preservação do servidor ou da instituição onde ele estiver lotado, com a devida anuência do 

(a) Secretário (a) da Educação Municipal. 

12.  Os Profissionais da Educação Pública Municipal, investido mediante concurso 

público, somente poderão ser removidos após cumprido o estágio probatório. 

13. A remoção por permuta deverá ser precedida de requerimento de ambos os interessados, 

enviado ao Dirigente da Educação Municipal. 

14. A decisão sobre a concessão de remoção por permuta, de uma instituição educacional 

para outra ou para órgão da educação municipal, atenderá prioritariamente aos interesses do 

ensino e da educação municipal, observando o princípio da equidade. 

15. Os professores concursados para as Escolas do Campo terão sua lotação somente em 

escolas desta modalidade, não podendo, nessa linha funcional, pleitear remoção para escolas 

que não sejam do campo, conforme o constante do Edital do Concurso Público do ano de 

2010. 

16. Com relação à EJA (Educação de Jovens e Adultos), tais aulas não serão consideradas 

para fixação de padrões; 

17. Aulas referentes a Sala de Recursos, Classe Especial e Apoio Especializado não serão 

consideradas para fins de fixação de padrões. 

18. A Concessão da Remoção e Fixação dar-se-á observando-se os seguintes critérios na 

forma decrescente: 

 
I – Maior tempo de efetivo exercício na rede municipal de ensino, contados a partir da data da 
nomeação no vínculo em que pleiteia a fixação; 
II – Maior nível e classe;  
III – Maior idade; 
IV – Proximidade da residência do professor; 
 

Parágrafo único: persistindo o empate, será considerado como critério o maior 

tempo de serviço da Rede Municipal de Ensino, independentemente do vínculo. 

19. As informações prestadas no Ofício de Pedido são de inteira responsabilidade do 

candidato, que assumirá, ao protocolar, as consequências da escolha do pedido. 

20. O ato de pedido protocolado implica na concordância tácita do candidato com os critérios 

estabelecidos no presente Edital. 

20. 1 O resultado preliminar do Processo de Remoção/Fixação poderá ser alterado somente em 

consequência dos recursos interpostos no período e forma previstos no Edital, devidamente 

fundamentados e que tenham sido considerados procedentes. 

20. 1.1. Para a análise dos recursos não serão considerados eventuais erros no pedido, sendo 

estes de sua inteira responsabilidade. 

20.2. Não será admitida nenhuma outra forma de recurso, assim como não caberá recurso aos 

professores não inscritos no processo. 

21. O Resultado Final do processo será divulgado no endereço eletrônico 

www.ls.pr.gov.br, até às 17 horas do dia 02/12/2021. 

22. Os professores removidos/fixados por meio deste Processo ficarão fixados na nova 

instituição escolar, devendo participar da Distribuição de Aulas para o ano letivo de 2022. 

23. A remoção/fixação é de caráter irrevogável, prevalecendo os seus efeitos funcionais a 

partir do início do ano letivo de 2022. 

24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Recursos Humanos e Equipe 

Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Laranjeiras do Sul. 

 

Laranjeiras do Sul, 18 de novembro de 2021. 

 

 

 
MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação e Cultura  
Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO DE PEDIDO 
PROCESSO DE REMOÇÃO/FIXAÇÃO 2021 

Eu, ___________________________________________________________________________________ 

RG___________________________CPF________________________Data de Nasc.:_____/_____/______ 

Cargo: ____________________________________________Carga horária:_____________, residente na  

Rua: __________________________________________________________________Nº:_____________ 

Bairro:________________________________________________________________________________ 

com CONTATOS:  (         ) ____________________________ , (         ) ___________________________ 

SOLICITO: 
 

(      ) FIXAR (VOADOR) - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/_______ 

(      ) REMOVER O  1º PADRÃO - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/________ 

(      )  REMOVER O  2º PADRÃO - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/________  
 

COM FIXAÇÃO ATUAL na Instituição de Ensino: 
 

______________________________________________________________________________________ 
 

REMOÇÃO/FIXAÇÃO PARA: 
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Ordem de Preferência) 

1:____________________________________________________________________________________ 

2:____________________________________________________________________________________ 

3:____________________________________________________________________________________ 
 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras:  
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
 

Laranjeiras do Sul, ________ de novembro de 2021.  
 
 

Análise/Parecer SEMEC:________________________________________________________ 
 
 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
OBS.: Todos os dados acima devem ser preenchidos obrigatoriamente para validação do protocolo, e ser 

entregues em duas vias, devidamente assinadas pelo profissional requerente.  

Para cada padrão (20 horas) de professores, deverá ser encaminhado um ofício/pedido.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  RREEPP UU BBLLIICC AAÇÇ ÃÃOO  EE  RREETTIIFFIICC AAÇÇ ÃÃOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   4488//22002211--PPMMVV  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0033  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO   22002211,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   4488//22002211--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  ZZEERROO  KKMM,,   DDEESSTTIINNAADDOO  AA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  EE  PPRROOMMOOÇÇÃÃOO  SSOOCCIIAALL ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida a través do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro,  608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1188  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   1100//22002211--PPMMVV  
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar  

ààss   0099hh0000mmiinn,,   ddiiaa  0088  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002211 ,,  na Sala de Licitações de Virmond, 

sita a Av. XV de Novembro, nº.  608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a  

licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   ddoo  tt iippoo  mmeennoorr  vvaalloorr  GGlloobbaall ,,   

tendo por finalidade a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee   eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee   sseerrvv iiççooss   ddee   

rree ffoorrmmaa  ddaa  qquuaaddrraa  ppooll iieessppoorrtt iivvaa  nnaa  EEssccoollaa  MMuunniicc iippaall   HHeennrriiqquuee   KKrruugg iieerr ,,   de 

acordo com o que se encontra definido  na especificação e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos,  cuja direção e julgamento serão 

realizados por sua Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº.  01/2021, 

de 05 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto na Lei Federal n º.  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações 

pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados n o site do Município de 

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  

 
Departamento de Licitações 

Virmond/Pr, 18 de novembro de 2021. 
  
  

EEllaaiinnee  LLooppeess   MMuussiikkaa   
PPrreess iiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo   

  
  

  
  
  
  
   
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   6600//22002211--PPMMVV  
SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  

EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  
  

O Município de Virmond, Estado do P araná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  14.133/2021,  Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DD OO  DDIIAA  0033  DD EE  DDEEZZEEMMBBRROO   22002211,,  através de plataforma eletrônica ,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   6600//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  ÓÓLLEEOOSS,,   FFLLUUIIDDOOSS,,   GGRRAAXXAA  EE  DDIISSCCOO  DDEE  TTAACCÓÓGGRRAAFFOO,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  
AAOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  EEMM  GGEERRAALL  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond) :  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro,  Art.  337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1188  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  

EEXXTTRRAATTOO  QQUUAARRTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  
CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   0055//22001177 --PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  PPAARRAA  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  AASSSSOOCCIIAAÇÇÕÕEESS,,  
PPRREESSTTAADDOORRAASS  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  HHOORRAA  MMÁÁQQUUIINNAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  HHOORRAA--MMÁÁQQUUIINNAA  AAOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR”” ..   
AAddmmiinniisstt rraaççããoo  PPúúbblliiccaa::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANN OOSSKK II ..   
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115500    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDAA  CCOOMMUUNNIIDDAADDEE  DDEE  CCOOLLOONNIIAA  CCOORROONNEELL  
QQUUEEIIRROOZZ, inscrita no CNPJ nº.  04.951.252/0001-57, no valor total de R$ 
13.224,00 (treze mil duzentos e vinte quatro reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115511    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD , 
inscrita no CNPJ nº.  22.351.052/0001-45, no valor total de R$ 15.200,00  
(quinze mil e duzentos reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115522    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO , 
inscrita no CNPJ nº.  04.947.984/0001-73, no valor total de R$ 13.224,00 (treze 
duzentos e vinte quatro reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115533    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  
MMOONNTTEE  CCLLAARROO, inscrita no CNPJ nº.  05.973.542/0001 -64, no valor total de 
R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinqüenta reais ).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115544    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  
UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO , inscrita no CNPJ nº.  05.937.330/0001-21, no 
valor total de R$ 15.200,00  (quinze mil e duzentos reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115555    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  DDEE  
SSÃÃOO  FFRRAANNCCIISSCCOO  DDEE  AASSSSIISS , inscrita no CNPJ nº.  05.942.835/0001-84, no 
valor total de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais);   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº ..   115566    
CCoollaabboorraaddoorraa::     AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  
PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  LLAAGGOOAA  BBOONNIITTAA  SSÃÃOO  MMIIGGUUEELL  EE  SSÃÃOO  NNIICCOOLLAAUU , 
inscrita no CNPJ nº.  11.286.665/0001-20, no valor total de R$ 15.200,00  
(quinze mil e duzentos reais).  
VViiggêênncciiaa::  16 de novembro de 2022. 
AAssss iinnaattuurraa::   16 de novembro de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ES TAD O  D O  PA R ANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 317, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

SÚMULA: Altera composição do CMAS- 

Conselho Municipal de Assistência Social no 

âmbito do Município de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a composição do CMAS- Conselho Municipal de 

Assistência Social no âmbito do Município de Nova Laranjeiras, com mandato de 2021-

2023. 

Art. 2º - A composição do CMAS instituída pelo presente Decreto terá a seguinte 

composição: 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

1. Associação Indígena Rio das Cobras 

Titular: Neoli Kafy Rygue Olibio 

Suplente: Francisco Pelizete Fág Thãn dos Santos 

 

2. Associação de Mulheres Artesãs 

Titular: Celia Veiga Gdak 

Suplente: Margarida da Silva Berton 

 

3. PROVOPAR e Clube de Mães 

Titular: Emerenciane Mendes  

Suplente: Clarice Rosa Colla 

 

4. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Titular: Ana Marcia do Santos  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ES TAD O  D O  P A R ANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
Suplente: Neuza Terezinha Langer 

 

5. Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

Titular: Fernanda de Fatima Rios 

Suplente: Rosinha Eredina Barbosa Noss 

 

6. Clube da Terceira Idade 

Titular: Maria Marta Cristofel 

Suplente: Basílio Fernandes 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

1.Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Thalita Onetta Muller 

Suplente: Camila Crecencio 

 

2.Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Silvia Regiane Vorgenes /   Vice- Presidente 

Suplente: Sara Stuber 

 

3.Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos 

Titular: Taiana Paula Honetta 

Suplente: Emerson Nairnei 

 

4.Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico  

Titular: Jair Muller 

Suplente: Josane Giarollo 

 

5. Secretaria Municipal Administração 

Titular: Naiara Pickler 

Suplente: Beatriz do Belém Elias  

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ES TAD O  D O  PA R ANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
6. Secretaria Municipal Assistência Social e Ação Comunitária 

Titular: Cheila Aparecida Ramos / Presidente 

Suplente: Taila Cristina Andriola  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de novembro de 2021. 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 91/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de escavadeiras hidráulicas, sendo: 1 (uma) 
equipada com concha e 1 (uma) com rompedor (hora máquina), para 
atender a demanda do município , e ADJUDICO o objeto l icitado em 
favor da empresa adjudicada:  
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME,  com o valor total de R$ 351.250,00 
(Trezentos e Cinqüenta e Um Mil,  Duzentos e Cinqüenta Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 16 de Novembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 95/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para locação de 
estruturas (tendas, fechamento, banheiros e grades de contenção), 
para atender a demanda do município , e ADJUDICO o objeto l icitado 
em favor da empresa adjudicada:  
J.  A. BRUSTOLIN & CIA LTDA - ME,  com o valor total de R$ 98.850,00 
(Noventa e Oito Mil ,  Oitocentos e Cinqüenta Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 18 de Novembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

  MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 090/2021 

 
 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE 02 (DOIS) TRATORES AGRÍCOLAS DE PNEUS, 
TRAÇÃO 4X4, ATRAVÉS DE CONVÊNIO ESTADUAL 
(CONVÊNIO PPMC II - PLANO PARANÁ MAIS CIDADES 
- SIT 358/2021SIT SEAB), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/11/2021 ATÉ 
02/12/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min 
do dia 19/11/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08h31min do 
dia 02/12/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir das 09h00min do 
dia 02/12/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item/Lote. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 498/2021 – Waldir Figueiredo 
Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 de novembro de 2021. 
                     

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 091/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS ALIMENTARES PARA 
ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO NO 
QUESITO “BENEFICIOS EVENTUAIS”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/11/2021 ATÉ 
03/12/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 19/11/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 03/12/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 03/12/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 500/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 de novembro de 2021. 
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  MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
MEI/ME/EPP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 092/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELTRÔNICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/11/2021 ATÉ 
06/12/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 19/11/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 06/12/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 06/12/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 507/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 18 DE AGOSTO DE 2021. 
                     

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 016/2021 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALA DE 
VACINAS PARA FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIO, FARMÁCIA 
E NOVA SALA DE VACINAS, BEM COMO, SALA DE MOTORISTAS E 
CONSTRUÇÃO DE BASE PARA SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA), MEDINDO 426,82 M² DE ÁREA AMPLIADA 
E 68,69 M² DE ÁREA A REFORMAR (ANTIGA SALA DE VACINAS), 
EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 19/11/2021 a 08/12/2021. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 08/12/2021, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 08/12/2021, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 508/2021 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 18 de Novembro de 2021. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 017/2021 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES 
GERMINADOS NA ÁREA INDUSTRIAL, PARA ATENDIMENTO DE 
INDÚSTRIAS CADASTRADAS NA SECRETARIA DE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO. NO PRIMEIRO BLOCO SERÃO CONSTRUÍDOS 04 
BARRACÕES GERMINADOS COM UMA ÁREA TOTAL DE 880 M², E 
NO SEGUNDO BLOCO SERÃO CONSTRUÍDOS MAIS DOIS 
BARRACÕES GERMINADOS COM ÁREA TOTAL DE 440 M², EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 19/11/2021 a 09/12/2021. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 09/12/2021, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 09/12/2021, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 511/2021 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 18 de Novembro de 2021. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 152/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 86.200,00 (Oitenta e seis mil e 
duzentos reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras 
15.451.0009-2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 33.500,00 
Conta Despesa: 2801 
Fonte: 00501 
 

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2046 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 52.700,00 
Conta Despesa: 3150 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1120 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1380 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1540 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

08.244.0008-2040 – Manutenção do Departamento Promoção e Ação Social 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
Valor: R$ 2.700,00 
Conta Despesa: 2610 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-2041 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Valor: R$ 14.000,00 
Conta Despesa: 2650 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-2041 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 9.000,00 
Conta Despesa: 2660 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-2041 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 9.000,00 
Conta Despesa: 2670 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-2041 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 1.500,00 
Conta Despesa: 2680 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras 
15.451.0009-2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2810 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.452.0009-2045 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 3030 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04de novembro de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 159/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 822 de 17 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 1.092.128,06 (Um 
milhão, noventa e dois mil, cento e vinte e oito reais, seis centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1064–Convênio Estadual 245/2021 - SEAB - Pavimentação Poliédrica nas Comunidade de Alto 
do Cobre, Gleba Nove e Rio Bonito. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.092.128,06 
Conta Despesa:929 
Fonte: 00929 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.17.00.00.00.00 Convênio Estadual 245/2021 - SEAB - Pavimentação 

Poliédrica nas Comunidade de Alto do Cobre, Gleba Nove 
e Rio Bonito 

R$ 1.092.128,06 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 160/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 823 de 17 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-1065 –Emenda Individual Impositiva nº 202120380007- Investimentos - Flavio Arns 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa:01018 
Fonte: 01018 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.99.11.99.04.00.00.00 Emenda Individual Impositiva nº 202120380007- 

Investimentos - Flavio Arns 
R$ 100.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 161/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 824 de 17 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-1066–Emenda Individual Impositiva nº 202038090001- Custeio – Sergio Souza 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa:01019 
Fonte: 01018 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.99.11.99.05.00.00.00 Emenda Individual Impositiva nº 202038090001- Custeio - 

Sergio Souza 
R$ 50.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 162/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 825 de 17 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 380.000,00 (Trezentos 
e oitenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–Departamento de Obras 
15.451.0009-1067–Convênio Estadual 051/2020 - SEDU - Construção de Barracão Industrial 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 380.000,00 
Conta Despesa: 930 
Fonte: 00930 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.18.00.00.00.00 Convênio Estadual 051/2020 - SEDU - Construção de 

Barracão Industrial 
R$ 380.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 163/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 826 de 17 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 525.000,00 
(Quinhentos e vinte e cinco mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.608.0010-1068 –Convênio Estadual 246/2021 - SEAB - Equipamentos Agrícolas   
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 525.000,00 
Conta Despesa: 0932 
Fonte: 00932 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.19.00.00.00.00 Convênio Estadual 246/2021 - SEAB - Equipamentos 

Agrícolas   
R$ 525.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  58/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
01 de dezembro de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP 
Nº 58/2021 ,  cujo objeto é  a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES E 
INSUMOS DESTINADOS AO VIVEIRO MUNICIPAL E  PARA ARBORIZAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS,  segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no 
sit io www.bll .org.br  ou www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 18 de novembro de 2021. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  59/2021-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna públ ico que realizará às 09h30m in do dia 02 de 
dezembro de 2021, a  l ic i tação modal idade Pregão Eletrônico Nº 59/2021, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE, segundo 
condições,  quantidades e exigências estabel ecidas  no edital  e seus anexos. 
O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal ,  na Rua das Camélias, 900,  Centro,  Porto Barreiro/ PR, junto a 
Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mai l  –  
prefeituraportobarreiro@ yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro , 18 de novembro de 2021.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Lei/Ato nº 506 - Decreto nº 210/2021 de 10/11/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 452 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 612 2020
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 34.310,0034.310,00Remanejamento

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.90.33.00.00
280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 13.560,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 13.500,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
4.4.90.52.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 5.060,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.3.90.39.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 500,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
4.4.90.52.00.00

560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.450,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
4.4.90.52.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2019
4.4.90.52.00.00

1470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1710 00110 FNDE MERENDA ESCOLAR 
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE VINCULADOS
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.800,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.365.0005.2027
3.3.90.30.00.00

1720 00110 FNDE MERENDA ESCOLAR 
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL - PNAE PRE-ESCOLA
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0008.5039
3.3.90.30.00.00

2662 00786 TRANSF COVID 19 EPI E AÇÕES DE COMBATE(786 FEDERAL)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 500,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.004

15.451.0009.2055
4.4.90.52.00.00

3470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 6.800,00Anulação

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2057
4.4.90.52.00.00

3560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 3.450,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

34.310,00
34.310,00

34.310,00
34.310,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: TANIA DONATTO BRUSTOLIN, na versão: 5528 g 18/11/2021 08:58:04

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Município de Porto Barreiro. 

DECRETO Nº 214/2021,  

 De 18 de novembro de 2021. 

 

Ementa: Dispõe sobre as regras de 
participação no Programa Municipal de 
Correção de Solos Agrícolas e Pecuários 
e dá outras providências. 

 

  O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 
Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

  Considerando o disposto na Lei Municipal Nº 626 de 2021, que 
tem por objetivo auxiliar, especialmente os pequenos produtores rurais na 
correção dos solos destinados à agricultura e à pecuária; 

 

  DECRETA: 

 

  Art. 1º Ficam por meio deste decreto estabelecidas as regras, 
procedimentos e exigências a serem seguidas para a participação no 
Programa Municipal de Correção de Solos Agrícolas e Pecuários no 
Município de Porto Barreiro. 

  Art. 2º É condição indispensável para a fruição dos benefícios do 
presente Programa, que os agricultores e/ou pecuaristas preencham os 
seguintes requisitos: 

  I – Serem possuidores a qualquer título (proprietário, meeiro, 
arrendatário, parceiro, possuidor e assemelhados), de imóvel rural localizado 
no Município de Porto Barreiro. 

  II – Não estarem inadimplentes com a Fazenda Pública Municipal e 
possuírem Bloco de Produtor Rural devidamente regularizado. 

  III – Estejam perfeitamente enquadrados e em dia com os 
programas de controle de zoonoses, promovidos pela Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
E-mai l :  por to@por tobarre i ro .pr .gov.b r  

 

Município de Porto Barreiro. 

  IV – Possuam Laudo Técnico de Análise Básica de Solo atualizado 
da propriedade beneficiada pelo programa. 

  Art. 3º - O cadastramento deverá ser realizado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 

  Art. 4º - Serão contemplados em um primeiro momento 100 
beneficiários, com o total de 10 toneladas de calcário dolomítico cada. 

  Art. 5º - Os interessados deverão possuir de 0,1 a 15 ha de terra, 
que poderão ser comprovados pelo CAD/PRO. 

  Art. 6º - Os beneficiários deverão atender todos os itens constantes 
no Art. 2º, sendo que a análise de solo terá um valor de R$ 35,00 e será 
recolhida junto ao Instituto de Desenvolvimento Rural – IAPAR/EMATER, o 
qual ficará responsável de realizar as análises na respectiva propriedade do 
beneficiário junto com a equipe técnica da Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo.   

  Art. 7º - Em caso de existir demanda maior que o número previsto 
no Art. 4º, os beneficiários restantes ainda não contemplados serão pré-
cadastrados em futuro programa semelhante, valendo-se a Prefeitura de 
Porto Barreiro de ausência de compromisso em caso de não existência de 
tal programa. 

  Art. 8º - Em caso de não se atingir o número previsto no Art. 4º de 
beneficiários, será elaborado novo decreto com novos limites territoriais aos 
moldes do previsto no Art. 5º do presente decreto. 

  Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as determinações em contrário. 

 

  Gabinete Do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná, em 18 de novembro de 2021. 

 
 
 

                             
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 

Pregão Eletrônico 6 1 /2021 
 
 
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua 

Pregoeira, tendo em vista as  Leis  Federais  Nº  10.520/2002, 

os Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/ 2000, Decreto 

Municipal Nº 90/ 2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, representada pelo seu Prefeito 

Municipal,  no uso de suas atribuições,  TORNA PÚBLICO que 

o Pregão Eletrônico nº 61/ 2021, REGISTRO DE PREÇOS  

PARA  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  PARA  

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO-PR, QUE ESTIVEREM EM RETORNO DE 

VIAGEM DE CURITIBA E REGIÃO em que pese a ampla 

divulgação, restou DESERTO tendo em vista que não 

acudiram interessados.  

 
 

Cantagalo-PR, 1 7  de N o v e m b r o  de 2021. 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 142/2021/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de avaliação MENOR PREÇO, obtido através 
do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, para o REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA E 
EVENTUAL QUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERAIS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA AUTOMOTIVA PARA ATENDIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a seguinte data e 
horários: - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
30/11/2021. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
30/11/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 30/11/2021. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 18 de novembro de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 149/2021/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços clínicos em geral nas Unidades Básicas 
de Saúde, unidade Sentinela COVID, CAPS e Hospital Municipal Dr° Auri Sanson, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 02/12/2021. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 02/12/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/12/2021. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 196/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADRI PRESENTES LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A DECORAÇÃO NATALINA DA PRAÇA MUNICIPAL E 
DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS (PREFEITURA SEDE, CENTRO DE SAÚDE, CRAS E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 017/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 17.490,54 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 18/11/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 


